
Embu das Artes, 14 de janeiro de 2026.
 

De: Diretoria Geral 
Para: Contabilidade 
 
Referência: 
Processo nº 1695/2025 
Proposição: Emenda Impositiva n° 35/2025 
 
Autoria: Sandra Manente
 
Ementa: garantir recursos estáveis para a população, bem como justifica-se pela
necessidade de assegurar a continuidade e a qualidade dos serviços de assistência à
população, em conformidade com as diretrizes do Sistema Único de Saúde (SUS) e com o
planejamento estratégico municipal.
   

DESPACHO ELETRÔNICO DE DOCUMENTOS
 
 
Fase Atual: Aguardar Resposta/Juntada de Protocolo  
 
Ação realizada: Aprovado  
 
Próxima Fase: Anexar Justificativa (Arprovado)
 
  
 

Vanessa Aparecida Araújo Da Silva Salomé 
Auxiliar de Gabinete 

1455
 

Autenticar documento em https://nopapercloud.cmembu.sp.gov.br/autenticidade 
com o identificador 3100300039003300380038003A005400, Documento assinado 

digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas 
Brasileira - ICP-Brasil.


	DESPACHO ELETRÔNICO DE DOCUMENTOS

		2026-01-14T13:38:45-0300




